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AO PREGOEIRO (ª) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

PROCESSO Nº: 018/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURANÇA ARMADA 

DIURNA E NOTURNA COMPOSTO DE 4 (QUATRO) VIGILANTES, A 

SEREM EXECUTADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAGUARI/MG, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE UNIFORMES, 

ARMAMENTOS E EQUIPAMENTOS AUXILIARES NECESSÁRIOS À 

VIABILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 

PRINCIPALMENTE A PORTARIA Nº 3233/2012-DPF. 

 

 

PORTAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI inscrita no 

CNPJ sob o n.º 06.311.787/0001-99, devidamente qualificada no 

processo licitatório em epigrafe, vem, tempestivamente, com o 

imprescindível respeito, à vossa presença, por seu representante 

legal, consoante inclusos documentos, com fulcro, na Lei nº 8.666/93 

e demais leis pertinentes, apresentar CONTRARRAZÕES ao 

RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela licitante AGATA 

VIGILÂNCIA EIRELI, pelos motivos expostos abaixo. 
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I – SÍNTESE DOS FATOS 

 

 

O Edital faz regra entre as partes e pelo princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório o recurso apresentado pela recorrente não 

deve ser reconhecido, pelos fatos e razões a seguir expostos: 

 

Irresignada com a declaração de vencedora da RECORRIDA, a 

RECORRENTE, apresentou recurso a esta CPL, pleiteando a 

reconsideração da decisão da CPL, alegando que sua desclassificação 

não possuiu qualquer vício e que cumpriu plenamente com os 

requisitos do Edital. Contudo sem razão. 

 

II - DO MERITO DO RECURSO 

 

II.1 – DO ATO DO PREGOEIRO 

 

Impugna-se os argumentos trazidos pela RECORRENTE, que vem 

utilizando claramente de meios protelatórios.  

O pregoeiro, ao contrário do que arguiu a RECORRENTE, 

conduziu todo o certame com lisura, a Ilustre Equipe de Licitação 

composta pelo Sr. Pregoeiro e demais membros, além da lisura, 

também foram diligentes, onde, no curso do certame procurou 

seguir estritamente o PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e consultar a assessoria jurídica 

da Casa para que pudessem ter subsídios e respaldo nas 

decisões respeitando desta forma o PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
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III – DO CREDENCIAMENTO 

 

O Edital traz em seu item 6.1.1, as regras as quais, as licitantes 

deverão cumprir para que sejam credenciadas e possam 

participar do processo licitatório, senão vejamos: 

 

6.1.1 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração (conforme modelo Anexo VI do 

Edital) ou outro instrumento particular hábil, que, expresse 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 

proponente, estes deverão estar devidamente 

autenticados e reconhecido firma, pois, cópia sem 

autenticação por Cartório de tabelionato não será aceita. Em 

sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, poderá apresentar cópia autenticada ou 

acompanhada do documento original do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social para autenticação por funcionário 

público. 

 

Conforme se observa na documentação de credenciamento da 

RECORRENTE anexa, a mesma apresentou procuração sem 

reconhecimento de firma, restando incontroverso devido ao rol 

taxativo do Edital “cópia sem autenticação por Cartório de tabelionato não 

será aceita”.  

Posto isto, os atos praticados pelo representante, incluindo 

inclusive a motivação recursal não devem ser reconhecidos e o 

presente recurso deve ser considerado deserto por falta de 
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preenchimento dos requisitos legais e principalmente pela 

ausência de motivação do ato.  

 

III.1 – DA DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

A RECORRENTE insurge em suas razões ser beneficiária da Lei 

123/2006.  

Entretanto, conforme se observa no credenciamento anexo e que 

também é parte integrante dos autos do processo licitatório, não 

se faz constar a declaração prevista no Edital em seu Anexo VIII.  

Posto isto, uma vez que, a RECORRENTE não declarou e não 

anexou a referida declaração ela não faz jus ao direito de 

preferência e demais benefícios previstos pela Lei 123/2006, 

comprovando nesta ato mais uma vez que o Pregoeiro e a Ilustre 

Equipe de Licitação agiram de forma assertiva ao desclassificar a 

RECORRENTE. Impugna-se os argumentos trazidos pela 

RECORRENTE. 

 

IV  - DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

 

A RECORRENTE fundamenta todos os seus argumentos da peça 

recursal na condição tributária do simples nacional. 

Todavia, beira o absurdo, uma vez que, conforme se nota a 

RECORRENTE não declarou no credenciamento ser beneficiária 

da Lei 123/2006, e mais Ilustre Pregoeiro, para opção do 

Simples nacional no processo licitatório, a Licitante que por 

ventura entender possuir o direito deve anexar além da 
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declaração certidão simplificada, desde que não possua qualquer 

vedação daquelas previstas no artigo 17 da Lei 123/2006.   

Por fim, a RECORRENTE não apresentou nem a declaração e nem 

a certidão, o que em análise rasa deixa suas razões recursais 

totalmente infundadas e impossíveis de serem analisadas. 

Impugna-se desde já os argumentos da RECORRENTE. 

 

V – DA PLANILHA DE CUSTOS 

 

A RECORRENTE insurge quanto a cotação ou não de itens 

específicos em sua planilha de custos e formação de preços. 

Tais argumentos não devem prosperar, uma vez que, o centro 

da análise da Ilustre Equipe de Licitação não se baseou-se 

apenas nisso, senão vejamos: 

 

1. Deixou de declarar ser beneficiária da Lei 123/2006 

2. Apresentou procuração sem reconhecimento de firma 

3. Não apresentou certidão simplificada para comprovar seu 

regime de tributação como simples nacional 

4. Sua planilha de custos e formação de preços além de não 

contemplar todos os itens previstos, feriu direitos 

trabalhistas como pode ser observado na intrajornada 

contemplada no item 4.2 A da planilha de custos anexo. 

 

O item 7.3.2 é claro quanto a forma em que a planilha de custos 

e formação de preços deve ser apresentada, senão vejamos: 
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7.3.2 - Preços unitários e totais, cotados conforme modelo 

de planilha de quantidades e preços - Anexo II deste Edital. 

Em caso de divergência entre os valores total para base de 

cálculo e os demais, serão considerados os unitários, porém, 

se os quantitativos, itens e as unidades de medidas 

apresentadas na proposta, assim como, os produtos/serviços 

forem desconformes aos descritos/exigidos no Edital a 

proposta será desclassificada. 

 

 Nota-se que a RECORRENTE além de todas as falhas 

enumeradas, sequer cumpriu com o item supramencionado, 

culminando diretamente devido o descumprimento na aplicação 

do item 7.5 do Edital, restando desde já impugnados os 

argumentos e mais uma vez, sendo assertiva a decisão da 

Ilustre Equipe de Licitação, senão vejamos: 

 

7.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 

às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento. 

   

VI - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Desta feita, não há que se falar em reconsiderar a decisão da 

CPL, no que tange desclassificação da proposta da RECORRENTE, 

restando desde já impugnados o recurso apresentado pela 

RECORRENTE. 
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VII - DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer: 

1 – Que a presente contrarrazão seja julgada procedente, conforme 

amplamente demonstrado em tópicos próprios; 

2 – Seja julgado improcedente o recurso apresentado pela 

recorrente, pelas razões de fato e direito; 

3 - Consideramos imprescindível, seja mantido a decisão da 

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Araguari, 

que declarou vencedora do certame a Empresa PORTAL NORTE 

SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI. 

 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 

 
 
 
 
 

 

PORTAL NORTE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 














































